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LEI N.O 3.446, DE 12 NOVEMBRO DE 1999.

' 

jAutoriza a contrataN o
)temporéria de um Bioquimico

.

2
.f lI 

ï1 MARIA MADALENA BOHLER
, Prefeita Municipal de Montenegro. )/ F

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a )!
, seguinte

L E 1:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar
administcativamente um (Q1) Bioquçmico, para atuar na Secretaria Municipal de
Satide e Açâo Social.

Art. 20 O prazo de contrataçâo é de seis (06) meses, amparado no E
que dispöe a Lei Complementar n.0 3.400/9/, que altera o art, 234 da Lei ltC
omplementar n.0 2.635/90 - Regime Jurîdico Unico. g

j'
)
lArt

. 30 As despesas decorrentes da apiicalo da presente Lei
correrâo à conta de dotalo orçamentéria prépria.

j 1 'A
d. 40 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.t! .

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 12d

e novembro de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
.Data Supra

1

tf. ar :, ë .
MARIA MADALEIA BUHLER, j

Prefeita Municipal. t
t

tCJ i , (?) . ' x-z s !
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA, JS
ecretâriae eral.l

l
( '

Rua Joâo Pessoa, 1 363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-œ 0 - Montepegro/Rs - TeI.: (051)632-4333 - Fax: (051 ) 632-4594

f ,, . .. s c- 
. t1'

! - goc- ' .
- ' 

-*. . .. 
'' )

. es.rwoo oo R,o oRAsou oo so.1 C, -f2' - ,
' .' 

, . ioasFrElrufRA vtlxlclfoAu ()EE voslzEslsoRo, > o
, 

.
,j.s. t), y- (sgjaaj. ao ryojejjo#. . .;

*

:

LEI N.O 3.446, DE 12 NOVEMBRO DE 1999.

' 

jAutoriza a contrataN o
)temporéria de um Bioquimico

.

2
.f lI 

ï1 MARIA MADALENA BOHLER
, Prefeita Municipal de Montenegro. )/ F

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a )!
, seguinte

L E 1:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar
administcativamente um (Q1) Bioquçmico, para atuar na Secretaria Municipal de
Satide e Açâo Social.

Art. 20 O prazo de contrataçâo é de seis (06) meses, amparado no E
que dispöe a Lei Complementar n.0 3.400/9/, que altera o art, 234 da Lei ltC
omplementar n.0 2.635/90 - Regime Jurîdico Unico. g

j'
)
lArt

. 30 As despesas decorrentes da apiicalo da presente Lei
correrâo à conta de dotalo orçamentéria prépria.

j 1 'A
d. 40 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.t! .

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 12d

e novembro de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
.Data Supra

1

tf. ar :, ë .
MARIA MADALEIA BUHLER, j

Prefeita Municipal. t
t

tCJ i , (?) . ' x-z s !
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA, JS
ecretâriae eral.l

l
( '

Rua Joâo Pessoa, 1 363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-œ 0 - Montepegro/Rs - TeI.: (051)632-4333 - Fax: (051 ) 632-4594

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI N.° 3.446, DE 12 NOVEMBRO DE 1999.

Autoriza a contratacao
temporaria de um Bioquimico.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

C LEl:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar
administrativamente um (01) Bioquimico, para atuar na Secretaria Municipal de
Sadde e Agéo Social.

Art. 2° 0 prazo de contratacéo é de seis (06) meses, amparado no
que dispée a Lei Complementar n.° 3400/99, que altera 0 art. 234 da Lei
Complementar n.° 2635/90 — Regime Juridico Unico.

Art. 3" As despesas decorrentes da aplicacao da presente Lei
correrao a conta de dotacéo orcamentéria prépria.

0 Art. 4° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 12
de novembro de 1999.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

@flév __
MARIA MADALENA BUHLER,

Prefeita Municipal.

Q/WQ (/éé. ERR
O CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,

Secretéria-Geral.
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